
 

 

 
 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 

CNPJ : 06.376.974/0001-50 

Rua Dr. Jose Falcão, N° 150, Centro, CEP 65.755-000,  Joselândia - MA 

 

 

 

Processo Administrativo nº 060205/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 28/02/2025 
ABERTURA: 10:00 HORAS 

 

PRORROGAÇÃO Nº 001 DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO DE SERVIÇOS 
DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 023/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

001/2025 - SRP 

 
PRORROGAÇÃO Nº 001 DE PRAZO E 
RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO DOS 
SERVIÇOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NO 
MUNICÍPIO.  PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 060205/2025. VALIDADE: 12 (DOZE) 
MESES. 

 
Aos 03 (tres) dias do mês de junho do ano de 2026, na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOSELÂNDIA/MA, situada na Rua Dr. Jose Falcão, N° 150, Centro, CEP 
65.755-000,  Joselândia - MA, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE  
CONTRATAÇÃO,  situada  no Prédio da Prefeitura Municipal, foi produzida a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2025, através da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, na pessoa do Senhor: 
ISMAEL REIS SOUSA, Secretário Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA 
de REGISTRO de PREÇOS e a empresa: L. FIGUEIREDO SOARES 
(CONSTRUTORA CONSERVE), CNPJ n.º 13.032.721/0001-25, Inscrição Estadual 
nº 12.350.042-7, localizada na Rua 18 de Janeiro Nº 126 Letra A, Centro. Fortuna – 
MA, CEP: 65.695-000, neste ato representa pela Sra. Lidayana Figueiredo Soares 
Calado, portadora do RG / CPF Nº 023.146.163-16, com base na Lei nº 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo  Decreto 
Municipal nº 001/2024 e demais legislações aplicáveis, conforme CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 001/2025   - SRP, RESOLVEM: PRORROGAR por igual período 
de 01 (um) ano sua vigência e RENOVAR o quantitativo dos serviços Registrados na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em favor da empresa citada acima, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a 
seguir, conforme as cláusulas seguintes: 
 



 

 

 
 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 

CNPJ : 06.376.974/0001-50 

Rua Dr. Jose Falcão, N° 150, Centro, CEP 65.755-000,  Joselândia - MA 

 

 

 

 

DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta é a PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS dos sérvios da empresa vencedora, para a Contratação de empresa para a futura 
e eventual prestação de serviços de roço manual no Município, conforme quantidades e 
especificações constantes nesta e no edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
001/2025  – Sistema de Registro de Preços - SRP. 
 

DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Constitui objeto do presente a prorrogação da vigência da ATA DE 
REGISTRO DE PRECOS Nº 023/2025, resultante da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
001/2025 - SRP, com relação aos serviços prestados pela empresa elencada acima, nas 
condições atualmente pactuadas, inclusive com relação aos respectivos valores registrados 
e quantidade, durante o período de 03 de junho 2026 a 03 de junho de 2027. 
 

DA QUANTIDADE E PREÇOS PACTUADOS 

 

CLAÚSULA TERCEIRA: Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, 
inclusive no tocante aos preços registrados e quantidade, conforme quadro(s) abaixo: 

Lote Descrição 
VALOR 

UNITÁRIO 
PRAZO 

ÚNICO 
Contratação de empresa para a futura e 
eventual prestação de serviços de roço 
manual no Municipio. 

R$ 1.353.987,02 12 (Doze) meses 

 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo 
das quantidades registradas nesta Ata. 
 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
 
 

JOSELÂNDIA – MA, 03 de Junho de 2026. 
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____________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

ISMAEL REIS SOUSA 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 

L. FIGUEIREDO SOARES (CONSTRUTORA CONSERVE) 
CNPJ Nº 13.032.721/0001-25 

REPRESENTANTE LEGAL: LIDAYANA FIGUEIREDO SOARES CALADO 
CPF Nº 023.146.163-16 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

LIDAYANA 
FIGUEIREDO 
SOARES 
CALADO:023146163
16

Assinado de forma 
digital por LIDAYANA 
FIGUEIREDO SOARES 
CALADO:02314616316 
Dados: 2026.06.03 
16:08:12 -03'00'

ISMAEL REIS 
SOUSA:61579
443311

Assinado de forma digital 
por ISMAEL REIS 
SOUSA:61579443311 
Versão do Adobe Acrobat 
Reader: 2026.001.21662



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA o gerenciamento da  presente Ata de Registro de Preços nos
termos da legislação vigente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  Fica eleito o foro da Comarca do Município de JOSELÂNDIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução
desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
 
JOSELÂNDIA – MA, 17 de junho de 2026.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOSELÂNDIA - MA
ROSANE DA SILVA SANTOS
Secretaria Municipal de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR
 
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA
CNPJ sob o n° 17.293.339/0001-26
Cleudiane Souza do Vale Lopes
portadora do RG n° 036217622008-5 e do CPF Nº 048.439.443-60
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
Código identificador: bcd7a9c3d92fabfe1f022df6f799eab7

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO DE SERVIÇOS. ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 023/2025

Processo Administrativo nº 060205/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 28/02/2025
ABERTURA: 10:00 HORAS
 
PRORROGAÇÃO Nº 001 DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO DE SERVIÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 023/2025 -
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2025 - SRP
 
PRORROGAÇÃO Nº 001 DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NO MUNICÍPIO.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060205/2025. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
 
Aos 03 (tres) dias do mês de junho do ano de 2026, na PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA, situada na Rua Dr. Jose Falcão, N° 150,
Centro, CEP 65.755-000,  Joselândia - MA, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE  CONTRATAÇÃO,  situada  no Prédio da Prefeitura Municipal, foi
produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2025, através da Secretaria Municipal de Administração, na pessoa do Senhor:
ISMAEL  REIS  SOUSA,  Secretário  Municipal  de  Finanças  e  Planejamento,  responsável  pelos  Registros  de  Preços  da  Secretaria  Municipal  de
Administração e Finanças denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS e a empresa: L. FIGUEIREDO
SOARES (CONSTRUTORA CONSERVE), CNPJ n.º 13.032.721/0001-25, Inscrição Estadual nº 12.350.042-7, localizada na Rua 18 de Janeiro Nº 126
Letra A, Centro. Fortuna – MA, CEP: 65.695-000, neste ato representa pela Sra. Lidayana Figueiredo Soares Calado, portadora do RG / CPF Nº
023.146.163-16, com base na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo  Decreto Municipal nº 001/2024 e demais
legislações aplicáveis, conforme CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025  - SRP, RESOLVEM: PRORROGAR por igual período de 01 (um) ano
sua vigência e RENOVAR o quantitativo dos serviços Registrados na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS em favor da empresa citada acima,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:
 
DO OBJETO
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta é a PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS dos sérvios da empresa vencedora, para a Contratação
de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de roço manual no Município, conforme quantidades e especificações constantes nesta e
no edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025  – Sistema de Registro de Preços - SRP.
 
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Constitui objeto do presente a prorrogação da vigência da ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 023/2025, resultante da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 - SRP, com relação aos serviços prestados pela empresa elencada acima, nas condições atualmente
pactuadas, inclusive com relação aos respectivos valores registrados e quantidade, durante o período de 03 de junho 2026 a 03 de junho de 2027.
 
DA QUANTIDADE E PREÇOS PACTUADOS
 
CLAÚSULA TERCEIRA: Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, inclusive no tocante aos preços registrados e quantidade,
conforme quadro(s) abaixo:
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Lote Descrição VALOR UNITÁRIO PRAZO

ÚNICO Contratação de empresa para a futura e eventual prestação
de serviços de roço manual no Municipio. R$ 1.353.987,02 12 (Doze) meses

 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata.
 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 
JOSELÂNDIA – MA, 03 de Junho de 2026.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DE JOSELÂNDIA - MA
ISMAEL REIS SOUSA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR
 
L. FIGUEIREDO SOARES (CONSTRUTORA CONSERVE)
CNPJ Nº 13.032.721/0001-25
REPRESENTANTE LEGAL: LIDAYANA FIGUEIREDO SOARES CALADO
CPF Nº 023.146.163-16
FORNECEDOR/DETENTOR 

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
Código identificador: 236c6f09d2a60d6eae596bf74d8461f9

TERMO DE AUTORIZAÇAO DE ADESÃO. ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 002/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 
TERMO DE AUTORIZAÇAO DE ADESÃO
 
REFERENCIA:
ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 002/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 041102/2025
PROCESSO DE ADESÃO Nº 001/2026
LIBERAÇÃO DE ADESÃO Nº 001/2026
 
Ao Senhor
Domingos Araújo Casa Nova
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA
CNPJ Nº 01.612.831/0001-87
 
Venho  através  deste  informar  QUE:  CONSIDERANDO  o  pedido  feito  pela  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATÕES  DO  NORTE/MA  CNPJ  Nº
01.612.831/0001-87 AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
ato através do Senhor: Domingos Araújo Casa Nova Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer que solicitou Adesão à ATA DE
REGISTRO DE  PRECOS Nº  002/2026,  decorrente  da  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  035/2025–  SISTEMA DE  REGISTRO DE  PREÇOS,
CONSIDERANDO o artigo 22, do  Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Nº 9.488, de 30 de Agosto de 2018,
AUTORIZO a ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 002/2026 , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025– SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS e Processo Administrativo nº 041102/2025 para o objeto de o futuro e eventual fornecimento de materiais esportivos
diversos  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  publicada  no  Diário  Oficial  do  dos  Municípios  do  Maranhão-
FAMEM, tendo como vencedora a empresa: G G MORAES COMERCIO E SERVICOS CNPJ sob o n° 39.791.925/0001-33, l Rua Clodomir Cardoso, n°
362, Sala 03, Centro, Presidente Dutra-MA.
 
JOSELANDIA (MA) em 19 de junho de 2026.
 
ISMAEL REIS SOUSA
Secretario Mun. de Administração Planejamento e Finanças

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
Código identificador: ef6de93b863bb6c52e15af85e93c6e2c
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